
RESOLUÇÃO CFN N.º 108/91  

O CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CUMPRINDO DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO DO 
CFN EM SESSÃO REALIZADA NO DIA 2 DE JULHO DE 1991, 

  

RESOLVE: 

Artigo 1º. Incluir o Estado de Tocantins na jurisdição do CRN-1. 

  

Brasília, 3 de julho de 1991. 

ANGELA MARIA REIS 

Conselheira Secretária 

MARIA HELENA VILLAR 

Presidente do CFN 

 


